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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

      EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 8/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09.11.0001/2023 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do 
Estado de Alagoas – CONISUL, por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 25, inciso I, da Lei 8.666/199. Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, inscrito no CNPJ sob o nº 18.538.208/0001-24, 
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.797.967/0001-95. Valor total anual: R$ R$12.414,28 (doze mil e quatrocentos e 

quatorze reais e vinte e oito centavos). Data da assinatura: 16/10/2025. 
 
 

      Maceió/AL, em 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS – CONISUL 
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